
Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular a decisão impugnada na parte que indefere produtos das classes 30 e 5 (pontos primeiro e terceiro da parte 
dispositiva dessa decisão);

— Condenar o EUIPO e a Laboratorios Ern, SA nas despesas.

Fundamento invocado

Violação do artigo 8.o, n.os 1, alínea b), e 5 do Regulamento n.o 2017/1001 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

Despacho do Tribunal Geral de 31 de janeiro de 2019 — PO e o./SEAE

(Processo T-56/17) (1)

(2019/C 103/75)

Língua do processo: francês

O presidente da Quinta Secção ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 112, de 10.4.2017.

Despacho do Tribunal Geral de 31 de janeiro de 2019 — PO/SEAE

(Processo T-479/17) (1)

(2019/C 103/76)

Língua do processo: francês

O presidente da Quinta Secção ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 347, de 16.10.2017.

Despacho do Tribunal Geral de 31 de janeiro de 2019 — PP e o./SEAE

(Processo T-727/17) (1)

(2019/C 103/77)

Língua do processo: francês

O presidente da Quinta Secção ordenou o cancelamento do processo no registo. 

(1) JO C 22, de 22.1.2018.
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